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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

DECRETO 007

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 16,000.00 ///DEZESSEIS MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 912,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CÂMARA MUNICIPAL01101

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS2001

16.000,00NC : 04010036CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0100.000

16.000,00Soma da Unidade:

Total: 16.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL01101

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA2002

16.000,00NC : 04010036DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

16.000,00Soma da Unidade:

Total: 16.000,00

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, 1 de Abril de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

DECRETO 008

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 78,305.57 ///SETENTA E OITO MIL,
TREZENTOS E CINCO REAIS, CINQUENTA E SETE CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 912,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE11702

GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL2110

15.300,00NC : 04010039MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

5.440,00NC : 04010040MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

4.000,00NC : 04010041MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

GESTÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA2112

1.810,00NC : 04010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

1.000,00NC : 04010028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

GESTÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD2114

10.000,00NC : 04010007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

4.587,24NC : 04010037OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

3.398,28NC : 04010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

GESTÃO  DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL2118

2.500,00NC : 04010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

3.100,00NC : 04010025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

3.900,00NC : 04010026OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

3.035,80NC : 04010032OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

3.884,25NC : 04010033OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

GESTÃO DO  ATENDIMENTO MÓVEL E URGÊNCIAS - SAMU2128

6.350,00NC : 04010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

10.000,00NC : 04010013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

78.305,57Soma da Unidade:

Total: 78.305,57

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE11702

CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS E INSTALAÇÃO DE FOSSAS1045

2.500,00NC : 04010024OBRAS E INSTALACOES449051-0102.002

3.100,00NC : 04010025OBRAS E INSTALACOES449051-0114.014

3.900,00NC : 04010026OBRAS E INSTALACOES449051-0123.023

AMPLIAÇÃO E REFORMA GERAL DE UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE2109

6.350,00NC : 04010012OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

GESTÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL2110

10.000,00NC : 04010013DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

GESTÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB2111

4.587,24NC : 04010037DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

15.300,00NC : 04010039VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA2112

1.810,00NC : 04010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

DECRETO 008

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

1.000,00NC : 04010028DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

5.440,00NC : 04010040VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

4.000,00NC : 04010041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

GESTÃO DO PROGRAMA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD2114

10.000,00NC : 04010007AUXILIO TRANSPORTE339049-0102.002

3.398,28NC : 04010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

GESTÃO  DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL2118

3.035,80NC : 04010032EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

3.884,25NC : 04010033VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

78.305,57Soma da Unidade:

Total: 78.305,57

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, 1 de Abril de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

DECRETO 009

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 39,232.09 ///TRINTA E NOVE MIL,
DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS, NOVE CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 912,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO02201

GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO GABINETE2010

3.816,09NC : 04010003MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

3.530,00NC : 04010004MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

2.500,00NC : 04010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 04010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

14.846,09Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA03301

APOIO E VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS E GRUPOS CULTURAIS2015

1.000,00NC : 04010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

606,00NC : 04010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

1.606,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA05501

ASSISTENCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL2047

1.270,00NC : 04010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

6.540,00NC : 04010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

7.810,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICI. TRANSP, OBRAS E SERV. URBANO08801

MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO2129

7.790,00NC : 04010019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

7.790,00Soma da Unidade:

SECREATARIA MUNICIPAL DE ESPORTES14602

MANUTENÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL2080

2.180,00NC : 04010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

5.000,00NC : 04010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

7.180,00Soma da Unidade:

Total: 39.232,09

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO02201

GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO2007

7.790,00NC : 04010019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO GABINETE2010

3.816,09NC : 04010003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

3.530,00NC : 04010004DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0100.000

15.136,09Soma da Unidade:
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

DECRETO 009

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA03301

APOIO E VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS E GRUPOS CULTURAIS2015

1.000,00NC : 04010005Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

606,00NC : 04010006MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES,  FESTIVAL DE MÚSICA E MÚSICA INSTRUMENTAL2017

2.500,00NC : 04010010PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS339031-0100.000

5.000,00NC : 04010011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

9.106,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA05501

ASSISTENCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL2047

1.270,00NC : 04010001MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA2048

6.540,00NC : 04010002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

7.810,00Soma da Unidade:

SECREATARIA MUNICIPAL DE ESPORTES14602

MANUTENÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL2080

2.180,00NC : 04010008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

5.000,00NC : 04010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

7.180,00Soma da Unidade:

Total: 39.232,09

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, 1 de Abril de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

DECRETO 010

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 44,530.00 ///QUARENTA E QUATRO
MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 912,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL07701

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2090

5.810,00NC : 04010029OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DA COZINHA COMUNITÁRIA2093

1.417,00NC : 04010014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

1.796,00NC : 04010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

2.450,00NC : 04010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

2.360,00NC : 04010017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

4.720,00NC : 04010018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

8.700,00NC : 04010020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

1.270,00NC : 04010021OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

3.000,00NC : 04010030OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

1.500,00NC : 04010031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

3.360,00NC : 04010042MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

GESTÃO DO BOSLA FAMILIA2094

1.270,00NC : 04010022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

2.810,00NC : 04010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

GESTÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS2096

3.470,00NC : 04010034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

597,00NC : 04010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

44.530,00Soma da Unidade:

Total: 44.530,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL07701

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2090

1.417,00NC : 04010014DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0129.029

1.796,00NC : 04010015OBRIGACOES PATRONAIS319013-0129.029

3.360,00NC : 04010042Benefício Mensal de Deficiente e Idosos339006-0129.029

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAIS - PMH2091

2.450,00NC : 04010016OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

2.360,00NC : 04010017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

4.720,00NC : 04010018Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0100.000

5.810,00NC : 04010029MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

3.000,00NC : 04010030OBRAS E INSTALACOES449051-0100.000

1.500,00NC : 04010031MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

GESTÃO DO BOSLA FAMILIA2094

1.270,00NC : 04010022PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS339031-0129.029

2.810,00NC : 04010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

GESTÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS2096
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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes

DECRETO 010

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

CNPJ: 13702238000100### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

3.470,00NC : 04010034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0129.029

597,00NC : 04010035PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS339031-0129.029

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA IGD-SUAS2100

8.700,00NC : 04010020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0129.029

1.270,00NC : 04010021PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0129.029

44.530,00Soma da Unidade:

Total: 44.530,00

ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA

MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES, 1 de Abril de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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